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CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA

“Controle da Administração Pública 
é o conjunto de mecanismos 

jurídicos e administrativos por meio 
dos quais se exerce o poder de 

fiscalização e revisão da atividade 
administrativa em qualquer das 

esferas de poder.” Carvalho Filho



OBJETIVO DO CONTROLE

Garantir que os administradores públicos 
atuem em consonância com princípios 

basilares da Administração Pública, tais 
como: legalidade, moralidade, 

impessoalidade, eficiência, dentre outros.



CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 (art. 70)

Será realizada a fiscalização: contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial.

De quem: União, Estados, DF e Municípios 
(Administração Direta e Indireta).

Quanto aos aspectos: da legalidade, legitimidade, 
economicidade.

Por quem: 

Congresso Nacional - Controle Externo (Titular);
Cada Poder - Sistema de Controle Interno.



OBRIGAÇÃO DE PRESTAR CONTAS 
(ART. 70, PARÁGRAFO ÚNICO DA 

CF/1988)

Qualquer pessoa, física ou jurídica, pública  ou 
privada  que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 
administre dinheiro, bens e valores públicos.

Os órgãos públicos são obrigados a fornecer 
regularmente informações aos Tribunais de Contas 
acerca da aplicação dos recursos públicos.



FORMAS DE CONTROLE



INTERNO

•Realizado pela entidade ou 
órgão responsável pela atividade 
controlada, no âmbito da própria 
administração;
•Tem como principal função 
apoiar o controle externo;
•Exercido de forma integrada 
entre os Poderes;
•Responsabilidade solidária dos 
responsáveis pelo controle 
interno. 

EXTERNO

•Fiscalização externa dos atos da 
administração pública;

•Realizado por órgão estranho à 
Administração responsável pelo 
ato controlado. 

Ex: controle do Judiciário sobre 
os atos do Executivo em ações 
judiciais; sustação de ato 
normativo do Poder Executivo 
pelo Legislativo.

CONTROLES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA



CONTROLES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SOCIAL

• Qualquer cidadão individualmente; ou
• Por intermédio de atuação junto aos conselhos 

municipais (missão de fiscalizar a gestão pública na sua 
área específica de atuação - conselho de saúde, 
educação, assistência social, etc.)

Denunciando ao Tribunal de  
                                                   

Contas sobre irregularidades 
naaplicação dos recursos públicos.



ESPAÇO DO CIDADÃO

  http://cidadao.tce.mt.gov.br



RECEITA













DESPESA









CONTROLE EXTERNO (ART. 71, 
CF/1988)

ENTE 
FEDERATIVO

TITULAR TIPO DE 
CONTROLE

ÓRGÃO 
AUXILIAR

TIPO DE 
CONTROLE

UNIÃO CONGRESSO 
NACIONAL 

POLÍTICO
TRIBUNAL DE 
CONTAS DA 

UNIÃO
TÉCNICO

ESTADOS ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA

POLÍTICO
TRIBUNAL DE 
CONTAS DO 

ESTADO
TÉCNICO

MUNICÍPIOS CÂMARA DE 
VEREADORES

POLÍTICO
TRIBUNAL DE 
CONTAS DO 

ESTADO 
(REGRA)

TÉCNICO



TRIBUNAL DE CONTAS COMO ÓRGÃO 
AUXILIAR DO PODER LEGISLATIVO NO 
EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO

Os Tribunais de Contas (TC’s) estão previstos 
constitucionalmente no capítulo dedicado ao Poder 
Legislativo. 

MAS

Não integram o Poder Legislativo;

Nem estão a ele subordinados. 

Relação PODER LEGISLATIVO X TRIBUNAL DE 
CONTAS = RELAÇÃO DE COOPERAÇÃO.

“O Tribunal de Contas não é preposto do Legislativo. A 
função que exerce recebe diretamente da Constituição 
Federal, que lhe define as atribuições”. STF



ASPECTOS DO CONTROLE 
EXTERNO

A fiscalização é realizada considerando os 
aspectos da:

 Legalidade - vinculação à lei;

 Legitimidade  – vinculação aos interesses 
fundamentais da sociedade;

 Economicidade – ato realizado de modo a 
obter o resultado a um custo razoável (não 
necessariamente o menor custo).



TRIBUNAL DE CONTAS
ORIGEM DOS 

RECURSOS
ÓRGÃO 

FISCALIZADOR
NATUREZA DO 

ÓRGÃO
ABRANGÊNCIA

FEDERAL TRIBUNAL DE CONTAS DA 
UNIÃO (TCU)

FEDERAL TODO O TERRRITÓRIO 
NACIONAL

ESTADUAL TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO

ESTADUAL ENTE FEDERATIVO

MUNICIPAL TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO (REGRA)

ESTADUAL MUNICÍPIO

MUNICPAL TRIBUNAL DE CONTAS 
DOS MUNICÍPIOS 

(EXCEÇÃO) 

ESTADUAL TODOS OS MUNICÍPIOS 
DO ESTADO(BA, CE, GO e 

PA) 

MUNICIPAL
TRIBUNAL DE CONTAS 

DO MUNICÍPIO 
(EXCEÇÃO)

vedada a criação após a 
CF/1988 

MUNICIPAL RJ e SP



ORIGEM DOS TRIBUNAIS DE 
CONTAS

No mundo: França 1º Tribunal de Contas  – 
Revolução Francesa – 1789. 
 Todo agente público deve prestar contas à 

sociedade.

No Brasil: 1º TCU – Criação em 1890. 
Inspiração de Ruy Barbosa. Instalação em 1893.



Estado do Mato Grosso: 1953/1954  

O controle das contas públicas no Estado de 
Mato Grosso:

 Inicialmente era realizado por uma Comissão 
Legislativa estadual;

 Após a reforma da Constituição do Estado 
(1953), extingui-se a Comissão Legislativa e foi 
criado o Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso (TCE-MT).

 

ORIGEM DOS TRIBUNAIS DE 
CONTAS



TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO MATO GROSSO

 NEGÓCIO: 
Controle externo.

MISSÃO: 
Garantir o controle externo da gestão dos recursos públicos, 
mediante orientação, fiscalização e avaliação de resultados, 

contribuindo para a qualidade e a efetividade dos serviços, no 
interesse da sociedade.

VISÃO: 
Ser reconhecido pela sociedade como instituição 

essencial e de referência no controle externo da gestão 
dos recursos públicos.



Art. 46 A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial do Estado e das entidades da 
Administração Pública direta e indireta, quanto aos aspectos de 
legalidade, legitimidade e economicidade, aplicação das 
subvenções e renúncia de receitas, será exercida pela 
Assembleia Legislativa, mediante controle externo, e pelo 
sistema de controle interno de cada Poder. 

 Art. 47 O controle externo, a cargo da Assembleia Legislativa, é 
exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado (...)

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO
(PRINCÍPIO DA SIMETRIA – ART. 75, CF/1988)



MEMBROS CONSELHEIROS CONSELHEIROS 
SUBSTITUTOS

PROCURADORES 
DE CONTAS

COMPOSIÇÃO 7 7 4

INGRESSO 3 escolhidos pelo Governador 
do Estado;

4 pela Assembleia Legislativa 

CONCURSO PÚBLICO CONCURSO PÚBLICO

GARANTIAS, 
PRERROGATIVAS, 
IMPEDIMENTOS 

= MEMBROS MAGISTRATURA = MEMBROS 
MAGISTRATURA

= MEMBROS MINISTÉRIO 
PÚBLICO

ATUAÇÃO
Como relator preside a 
instrução do processo, 

competindo-lhe submeter sua 
proposta de decisão à 

deliberação do Tribunal 
(colegiado)

Como relator preside a 
instrução do processo, 

competindo-lhe 
submeter sua proposta 

de decisão à deliberação 
do Tribunal (colegiado)

FISCAL DA LEI (emissão 
de parecer)

COMPOSIÇÃO TCE/MT



COMPOSIÇÃO TCE/MT

CORPO TÉCNICO AUDITORES

INGRESSO CONCURSO PÚBLICO

ATUAÇÃO INSTRUÇÃO DE PROCESSOS E 
RELATÓRIOS DE FISCALIZAÇÃO



COMPETÊNCIAS DO TCE/MT

 Julgamento de contas dos administradores 
públicos; 

 Apreciação e emissão de parecer prévio sobre as 
contas dos chefes do Poder Executivo Estadual e 
Municipal;

 Realização de auditorias;
 Fiscalização de obras, contratos e editais;
 Fiscalização de programas de governo;
 Apreciação de denúncias e representações;
 Apreciação de atos de admissão de pessoal e 

concessão de aposentadoria;
 Adoção de medidas cautelares;
 Aplicação de sanções. 



FUNÇÕES DO TCE/MT

 Função fiscalizadora 
 Função judicante
 Função consultiva
 Função normativa
 Função informativa
 Função corretiva
 Função sancionadora
 Função de ouvidoria



FORMAS DE ATUAÇÃO DO TCE/MT

PREVENTIVA
 (controle concomitante, alerta, representação)

ORIENTATIVA
 (consultas, cursos, seminários, palestras)

PUNITIVA
 (aplicação de sanções legais)

CORRETIVA
 imputação de débito, correção de atos ilegais, sustar a 

execução de atos, efetuar recomendações e 
determinações, Termo de Ajustamento de Gestão



CONTROLE EXTERNO DAS CONTAS PÚBLICAS
(Estado e Municípios)

Parecer Prévio

• Contas do Governador 

TCE – Parecer Prévio (parecer técnico
 a ser elaborado em 60 dias)        

Assembleia Legislativa
Julga as contas de governo 

 



CONTROLE EXTERNO DAS CONTAS PÚBLICAS
(Estado e Municípios)

Parecer Prévio

•  Contas dos Prefeitos 
(TCE - parecer técnico

60 dias para elaborar)         

Câmara de Vereadores 
(obs: o parecer prévio  só deixará de prevalecer

por 2/3 dos vereadores – quase vinculativo)

JULGA as demais contas
Contas de gestão do TJ, MP, DP, AL,

       das Prefeituras, Câmaras de Municipais e demais 
 secretarias, autarquias, fundações e empresas 

públicas estaduais e municipais.



IMPLICAÇÕES – CONTAS IRREGULARES

 Instauração de ações civis e penais, nos casos de 
dano ao Erário por ato de gestão ilegítimo ou 
antieconômico, e desfalque de recursos públicos.

 Declaração de inidoneidade para licitar com a 
Administração Pública Estadual.

 Decretação de indisponibilidade de bens.
 Suspensão do recebimento de transferências 

voluntárias.



IMPLICAÇÕES – CONTAS IRREGULARES

 Condenação do responsável ao pagamento do 
débito/multa

 Possibilidade de aplicação de multa de até 10% do 
valor do dano

 Cobrança judicial do débito
 Possibilidade de aplicação de multa de até 1.000 

UPFs/MT
 Inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou 

função de confiança, por período de 5 a 8 anos
 Declaração, pela Justiça Eleitoral, de inelegibilidade 

para cargos eletivos.



“Quanto mais um governo 
age em segredo, mais longe 

ele se encontra do ideal 
democrático”. 

Dalmo de Abreu Dalari



gab.joaobatista@tce.mt.gov.br

3613-2947

Obrigada!Obrigada!

Rua Conselheiro Benjamin Duarte Monteiro, s/n 

Edifício Marechal Rondon

Centro Político e Administrativo

CEP.: 78.049-915 – Cuiabá - MT
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